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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 213/2018

Recomenda ao Governo a adoção de medidas que confiram 
maior eficiência aos procedimentos

inspetivos a operadores económicos

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Revogue o artigo 18.º do Despacho n.º 10466/2017, 
de 30 de novembro, que aprovou o Regulamento do Proce-
dimento de Inspeção da Inspeção -Geral da Agricultura, do 
Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território, elimi-
nando a obrigatoriedade de prévia comunicação escrita às 
entidades visadas nos procedimentos inspetivos.

2 — Identifique as entidades que apresentaram pedidos 
de regularização das atividades económicas sobre os quais 
não existe ainda decisão e comunique à Inspeção -Geral da 
Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território esta informação, de forma a possibilitar o exer-
cício das competências inspetivas sobre essas entidades.

Aprovada em 11 de maio de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111536647 

 Resolução da Assembleia da República n.º 214/2018

Recomenda ao Governo a adoção de medidas urgentes 
para a requalificação da Escola Básica 

e Secundária de Rebordosa, no concelho de Paredes

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

1 — Acione os mecanismos que tem ao seu dispor para 
resolver, através de uma intervenção de reabilitação de 
urgência que garanta as condições indispensáveis para 
uma escolaridade de qualidade, todos os problemas que 
o edificado da Escola Básica e Secundária de Rebordosa 
apresenta, nomeadamente:

a) A conclusão do processo de impermeabilização da 
cantina, calendarizando o início e o fim das respetivas 
obras;

b) A substituição do piso do pavilhão gimnodesportivo, 
calendarizando o processo e identificando as datas de início 
e de fim das obras no pavilhão;

c) A avaliação da necessidade de outras obras de in-
tervenção no pavilhão gimnodesportivo, planificando as 
mesmas;

d) A avaliação da situação do amianto na escola, to-
mando as necessárias medidas para a remoção urgente de 
todas as coberturas passíveis de conter amianto, calenda-
rizando o processo e identificando as datas de início e de 
fim das obras, e aloque, para o efeito, os meios financeiros 
necessários;

e) O aumento do número de salas de aula dentro do 
perímetro da escola.

2 — Estude a construção de uma nova escola secundária 
em Rebordosa, concelho de Paredes.

3 — Tome as medidas necessárias para melhorar as 
condições físicas e reforçar os meios humanos, materiais 
e pedagógicos da unidade de ensino estruturado existente 
na escola.

4 — Tome medidas para garantir a vinculação dos 
profissionais de psicologia necessários para responder às 
necessidades.

5 — Proceda ao reforço de meios humanos, especial-
mente de assistentes operacionais e tome medidas para 
maior celeridade na substituição dos mesmos.

Aprovada em 15 de junho de 2018.
O Vice -Presidente da Assembleia da República, em 

substituição do Presidente da Assembleia da República, 
Jorge Lacão.

111536769 

 Resolução da Assembleia da República n.º 215/2018

Prorrogação do prazo de funcionamento da Comissão Eventual 
de Acompanhamento do Processo de Definição 

da «Estratégia Portugal 2030» até ao final de fevereiro de 2019

A Assembleia da República, ouvida a Conferência de 
Líderes, resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, prorrogar o prazo de funcionamento da Co-
missão Eventual de Acompanhamento do Processo de 
Definição da «Estratégia Portugal 2030» até ao final de 
fevereiro de 2019, com efeitos a 6 de setembro de 2018.

Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111536396 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 92/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 13 de março de 2017, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Federação 
da Rússia formulado uma declaração em conformidade 
com o artigo 63.º, relativamente à Convenção Relativa 
à Competência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à 
Execução e à Cooperação em Matéria de Responsabilidade 
Parental e de Medidas de Proteção das Crianças, adotada 
na Haia, em 19 de outubro de 1996.

(tradução)

Declaração

Federação da Rússia, 19 -07 -2016.
Declaração referente à Convenção de 19 de outubro 

de 1996 Relativa à Competência, à Lei Aplicável, ao Re-
conhecimento, à Execução e à Cooperação em Matéria 
de Responsabilidade Parental e Medidas de Proteção das 
Crianças:

«Com referência à declaração da Ucrânia de 16 
de outubro de 2015 referente à Convenção de 19 de 
outubro de 1996 Relativa à Competência, à Lei Apli-
cável, ao Reconhecimento, à Execução e à Cooperação 
em Matéria de Responsabilidade Parental e Medidas 


